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Panhno José Ferreira, praça do Mercado, 9. 
Agostinho da Silva, r. da Manga. 

PeoClelrm,. 

Antonio José de Souza, r. de Santo Antonio, L 
Luiz Antonio de Souza, r. de Sant' Anna. 
Pedro Josó Pereira & K, idem l l . 

Pedreiro• que 11w cnt'nrr_c,ra,m de ohra11. 

Antonio José da Silva Gama, r. das Violas, 156. 
Antonio Raimundo dos Santo~. r. da Tar,:ida, f'~ l. 
José Alexandre Dias d'Oliveíra, 1·. da Madre do Oeo~. if · 
Thiago José da Cunha Santo~. r. de S. João. 
Pintoa·eN de cnNnN, ro1·rndo1·e1t n pn11e l , e•· 

tciroN, Cupett-8 e oleodo,.. 

Antonio da Costa Conha, r. de S. J,,:in, 75. 
Antonio Josó Ferreira, r. da E~trella. 
Geminíano José d~ Silv:1 Mcndc::1, r. de Santo Antonio, t:!. 
João Evangelista Belfort, r. do l'nrtàu. 
João Thaumaturgo Cor rêa da Silva. r. de Sant' Anna, t!7 · 
João Caetano Gonçah·e!', r . da Madre dc Deo!'. 
José Fern:1nde~ 'l'eixcir:1 do Campo!', r. da Paz. 
José Alves AITon:-o, r. do l!:gypto, 17. 

Refloac;õt•8 d~ n,u,ncar. 

Antonio Joaquim f.oêlho Pereira, r. de Sant' Anna. 
Balthazar Jol-é Pereira, Fonte da:- Pedras. 
João Valentim do~ Santo~. r. das Violns, 23. 
Jacintho do Almeida Cardoso, r do Passeio, :l8. 
José Antoni<l Femtira l\ihui ro, r. de Sant'Anoa. 
José Antonio Hibeiro Irmão, r. de Sanl' Anna. 128. 
João Lourenço Gnirn;irã .. :-, r. do Sol, 18. 
João Tavares de Alntto:- & e , r. do Qu ... bra-Costa, 3. 
João Solano Moreira Uarbo~.i. r. Grande, 25. 
Neves de Oliveira & Irmão, r. dn Sol. 
Paulino Josó Carneiro, r da lladre de Dl'O\ i3!. 
t\1beiro & Caslrn, r Oi rc·ila, t 1. 

HeloJoelr08. 

Domingos José da Co~la lla~to~, r. tio Trapixe, i7. 
José Henriques Barli~la, r. do Alccrim, 1 
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Julio Birbé & e., r. du Sol, 7, 
René Duval, r . do Nazarcth, ~7. 

"iantc h ·oH. 

Clemeotino José LislJõa, r. Grande 
Elias da Costa Nobre dn Ahneilla, praça do \lorcado, :3 1. 
João Vid:il Marqm·~, r. da Cot11via. 
João Uaptista Pi~any, r. Gr;mde, ô l. 

Snpnte iro!lf. 

Cesar Augusto Rabello, r. Formosa, l. 
Eleuterio da Cruz, r. Direila, 
l<'ernaudo Lopc~ da Sil~1, r. tlo Rihcirào, 16. 
Francisco do Alt~is Lrar, r. d,1 Palma, t~ t. 
Honorato PraxedPs liP. Lt'm,1s, 1·. Grand1•, 68. 
Isidoro Joac1uim dos Santo~. r da Paz, 16. 
João do Deu~ Azuvcdn. r. do Q11ebra-t:usla, 7 .. 
Joiin ~·ranci~cn Hihciro, r. da Calç,Hla, 10. 
José Mari" ela C:nnha & C, r. d" S. João. :35. 
Joaquim Cyrillu Gonçalve~. r. 28 de Julho, 19. 
Joaquin1 Antune:- FPrrrira d~ Almeida, r. Grande, 20. 
Raimundo Antonio do F:~pitito,Santo Ferreira, r. da Cal-

çada, i8. 
'l'heodoro de Moraes Rego, r. Direita. 
V1ctorino do ....t•1iaral t:ahlt·ir a, r L>ireita, 18. 
Veri~simc, Antonin da C:nnha, r. Grande, ~1. 
Victor Canc10 da Sih·a Caslello, r. tia Palma, 2. 

~ urrndo 1•. 

Lniz Chateau, pr,1ç. de Palacio, t:.l. 
T nm a n cn ,·tnM. 

Jaymc Pinto Carneiro, r. do Trapicht>. 
Carneiro & Irmão, idt>m. 
José Ferreira Reis, idem, n. A. 
Manoel Gon~:ilvc-s Guimarães, idrm, !1, 

'l'lllhON d e Clll' U (' (a~!Oll"11 e 11 .) 

Antonio JMé Fernandes Guirnarãe~ & C .• 8 talhos, praça 
do Mercado. , 

O mesmos, 1 ta lho, r. 110:; BarbPiros, 4.. 
Antonia Lniza rtfa7ia do Ca~rro, carne de r,orco, praça do 

Mercado, t3. • 
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Alfredo Guilhon, 1 talho, praça do Mercado . 
Basílio Heskelh. 4 talho~, idem. 
Bernardioo da Costa Nevt>s. 5 talhos, idem. 
Domingo$ Salgado, 5 rnlho~, idem. 
Canilido Jo$é AITonso, carne do porco, trav<k\sa Jo Tht•a­

tro, 26. . 
Jarmario Peri>ira Guimaràt>:t, 1 talho. r.ampo d'Ouriqu~. 
Moyscs Joaquim ,>into, rarnQ. de porco, r. dr S. P:mla­

leão, 7. 
Romão Camainho, idem, praça do Mercado, f . 

'l'n noe h ·ON. 

Domingo~ Fr:ull'i,co da Gloria, r. Din•ita, 21. 
José Franci5co Soare:- d,, Almei~a, r do Trapiclw, ~5,. 
Lidio Polon~io e~ rdo,o, r da E:-trella, 2. 
Luiz, becco do Ar~enal. • . 
Manoel Lopes de c~~tro, lrmão & r.., r. t111 Calçada,!'•· 

·1·c,·eião d t• r t•d e N. 

Joa11uim -do Ht•go, r. da Paz. 

'l'o rau• h ·oN. 

Joaquim Raimuudú da Silv~, r. da Paz, 2G. 
Miguel Archanju 110 Lima. praça de Palacio, 2~. 
Victorino Gomes Leal, r. da Paz, 67. 

T1·upic h el!t e pren Nn N dt• nl&:odíio . 

André de Castro Heis, becco da l' ren~a Nova, 2, com pren­
,sa movida a vaµor para enfardar . 

Viuva de João GualLt-rlú d:i Co:-ta '& Filho, .r de Santa 
Annc1, 1, com preusa :,mPricana, para o eníardatn!'nto 
de Al:ouào. 

, · id 1·n cetroN. 

Antonio Joaquim de Souza Maximo, r. Grand,., 6. 
Geminiano Jusé da Sil\'a .Mcnde::, r ue Santo Antonin, 

1~ 
Josê de Carvalho c~rnuirn, ,. . do Trapiche, 40 
Ma1·ciano Anl uneg Ribeiro, r. dn Qu~IJra Co~ta, ,, . 

, · iole.i1·0M. 

Antonio Gonçalve~ da Cruz, r. da~ Horlas, 
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Antonio Vicente Ah·P~. r. do Nortti. 
lnnncencio do!-l Anjos Mello, r. Di rcita. , 
Jo$é Alexandre de Araujo. r. Barroso. 
Manoel da V era-Cruz, r. Nova, 
Raimu,ndo Nonuato da Silva, r . da Viração, 23. 
Prote11No1·e"' dt• cll,•erl!ll\111 Un"oa111e 111cico-

clnN . 

. \Lfredo Hall, in:?leza, r. das Criou IM. 
Alexandre Ju~é Hodrigoes, portngueza, r. da Palma, 30 
Francisco Sott:ro dos Reis, latina, franceza, r. do :-ant'An-

ninha. 5:.1. 
Joào Nepomoceno X,l\'i ti r chl llritto, mathcmlll1cas, r. de S. 

João, t4. 
José Antonio Pirr.~. portugueza, r das \'iola~ 47.. 
José Luiz dus Santos, portug_ucza e franceza, r . da Crul, 

t~ . 
D. Ocla\'iaJanuaria d•) Morarl\ Cid, portugnczae costura, 

r. da~ Viola>1, :.10. . 
Euzebio Victurino C:ivalc:m111 de Barros, purtugueza, r. 

da Paz, 31. 
Hl'nrique E,luardo Co~ta, porlu~meza, franceza o ingleza, 

r. da Paz, Ili . 
Raimundo Joaquim C1•1.ar. i,ortugueza. latina e franceza, 

travessa do Theatro, '2(~. 
O. Raimunda de Ca~tro Queiroz Pire~, portu~m·za, r. dag 

Violru:, ti7. 
Raimundo da Costa \"pllo~r., pottugueza, r. da:; Yh,tas, 98. 
Dr. 'fiberio Cc$ar d" Len,os. goographia, italiana e fran­

ceza, ,:'. do Hibcirão, 6. 
P1·ott'N80r••111 d o cle111enllo. 

· Domingos Tribuzy, f. do Snt, Li,5. 
Francisco Peixoto Franco de Sá, r. das Hortas, ~O. 
lloracio Tribozy, r. do Sul, 45. 
João Manoel tia Cunha Junior, r. de Santo Antonio . 

. José Maria Bitio Junior, r da Cascata. 
a•tntoa·e• de pni111n:.;c11111 e 1·e1ru,iNt1u1-

Domingos Tribazy, r. do Sol. 45. . 
ltoracio Tribu1.y. idem, idl'lll. . 
Henrique Elia,; Neyes, photographo, r. qe Sant'Anna, ta . 
João àfanoel da Cunha Junior, r. do Santo Antoniv. 
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Josê Maria Bit in Joni11r, r. das Crioulas, ~O . 
Jo,é dos Reis Raiol, photographo, r . deSant'Anna, IO~ . 
João Luiz de Cerqueira, idem, r. lia Saude, 21. 

0fl'nCh,Cn8. 

Henrique Àlberto da 1:unha, J.irgo do Carmo. IO. ' 
Luiz de Santo r\goslinhn, r . da~ Violas. 
D. José Haph,el, r . dt1 S . .l.lào, 76 . 
Manoel Evangelista llalh!'iro::, r. lia Calçada • 

.t.iic ncc-111 d.- l e llõe N. 

Joaquim Thomaz da CMl:1 Ba,tos, r. da Estreita, 13. 
Joaquim S1lvcriy Gome~, idem, 23. 
,l.811ndo1·elll e «!oncerfnd o r c111 de pin no•• . or,:âo, ecc, 

Antonio de Freitas Bibeiro, r. Formosa, 3. • 
Francisco Ferreira P(llltes Junior, r. das Violas, 72. 
Hu1dcos e prote101ore N ele 1111111lca h1111Crd• 

m e ncnl e , ·o cn 1. 

D. Aritonia Gertrudet1 Martin::, piano, r . Grande, 73. 
Antonio de Freira~ R1l.>eiro. violu111·dlo, r. Formosa, :J. 
Antonio Raimundo Marinho, rabeca. r. do Craveiro, H . 
Bernardino do Rego Barro~, clarineta e flauta, p. dH Santo 

Antonio, 9. 
Cal'los Antonio Colâs, trompa, r. <la Paz. 
Dionísio de Olivei ra e Sil\'a. rnbera, r Grand<', !JO. . 
Eleuterio Alveil Luiz Ca.valc.,ntt•, dirige a hand.i de mus1· 

ca do coq,o rrovisorio, r. de Santa Rita 
Ezequit>I Ant,111in C1Jlá:\ flauta. r du~ Hemedio~, 4'1. 
Francisco de Seixa~ Outra. ophcloide, pi~ton e c,1111raua~· 

::o, r . da ~Jadr1! de DP11s1 93 
José de Carvdlho Estrella. violino com:ertante, r. de s. 

João, t,5. 
Jusé Maria Brag,mça, pistun, r. da Savcdra, 34.. 
José Antonio d~ Miranda, trom1>~. r. d:i:: Vi .. lá~. 155. 
Lino Jo::é da Silva Guimarâe~. canto. r. tia Madre de oeo~, 

77. 
Leocadio Ferreira lle Souza, contral,assu, r. de S. · Panta· 

leão, 6.'1 . 
D. Maria G. Teixeira, piano f\ canto, ·r. Formosa . 
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Polycarpo Joaquim de Lemo~. trompa, r . .do Sol. f 19. 
Pedro Alexandrino de Sonza, tympano, r. de Santo Anto­

nio, !1. 
Ricardo José de Olivéira e Silva, rnbeca, r. Grande, 90. 
Conego naymundo Alves do$ Santo~. canto, r. de S. Pan­

taleâo, 65. 
Vicente Antonio de Mirnnda, trompa e canto, r. das Vio­

las, H7. 
Vir~ilio Marciano Pereira, rabeca, r. de Santa Rita. 

COM.MERCIO. 
~ egoelnnlf•lil 1unr1•hiu lnd ot1. 

Albino Alvin du RorhP.r, (llio dP JanPiro. 
Ago$tinho Jo;:é llndril(ur< Vallr, r.apil,il. 
Amancio José da Paixão CcarPnse, id .. m. 
Antonio Correia .de Aguiar. irl,•m. 
Antonio Gonçalw,; Villa,;-llôa~, irli•m. 
Antonio ~'erreira Ramos S11brioho, (Campina.) 
Antonio Joaquim dP Lima. (Porto ) 
.Antonio José de AlmPid;i Juo111r. rapital. 
Antonio José F .. rnandcs Go11naràt>s (Li~ho:i). 
Antonio José Gonçalves da Bocha, capital. 
Antonio José Villa-Nbva, idt'm 
Antonio Leite Prreira, (Bo,-arin). 
Antonio Pedro dos Saoros. c:iµllal. 
Antonio Pneira Ramos de Alrn .. icla, idem. 
Antonio Bibeiro do~ Santo~, (P11r1<1). 
Antonio fiodrigue~ Ferreira Nin.1. c.,pilal 
Antonio Francisro Maia, (Vtanna). 
Antonio CeZ3r Cantanh .. dt>. r.apits l· 
Antonio Pinto de Munra (C:ixia,:). 
Antonio Ft'rreira Vi~nn.,, c:,pital. 
Adriano de Britto PerPira (C:ixia~). 
Antonio Joaquim de FiguPiredn, (Caxía,;). 
Antonio Luiz Soare,:, (Mearim). 
Antonio Joaquim de Souza Maximo, <'apitai. 
Benjamin Hocart. idem. 
Biogham & C.•, idem. 
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Bento José E~teves l)iRll, idPm. 
Caedido Cetilr da Silva H,Jsa (Europa). 
Custodio P,•rf'ira Botellw. capital. 
Cez.ar Ao~usto Uorie~ tle Padua, (Caxi~ii). 
Ca rlos r.armin, capital. 
Caetano íl e>dri(?oe,; Lioi11, idem. 
Custodio Gonçalv,,:1 a .. 1rhior, idem. 
Delfim da SIiva Goimari1Ps. idem. 
Domingos Alvara X:iviPr Br:11rn, (Porto). 
Oomiogo, Bento da Silva, c .. pital. 
Domingo!- Fra nci~ro Mor1•irn, idem. 
Domingo$ Josó Pereir,1, (Mea rim . 
Oumiogo:; Franci~co Biu,-, capilal. 
Domiugoi: Jusó ,la Silva LPite, (ParA). 
Domingo:- da Silva lbllha~11r, (Porto). 
Dominizos Pert>irA fü,rg,i~. (C:axia~). 
D1ogc, Josl' Gom,.,., capllal. 
Elly Hill, (Liverpool). 
Fernando Autonio do:; s.,ntos, (\' argern Grande). 
Firmino Ayres d,. Almeida. capital. 
Frcdrrico Ferreira de Gou\•eia Pimentel Belleza (Ca-

x ia~). 
Franci~co Januar1l'l Goilhun d,. Olivf'ira, C'Jpilal. 
Fraocis,:o Alves rio~ Sa111os c~rnniro, (Vargom-Grande), 
Franci~ro Antonio de L11n.i (Porto) . 
Franri~cn (l,i Co::ta Rodrii;tu,.,, r :11Htal. 
Franci~ci; Gnuçalçp:; du~ H,·1~. irlf'lll. 
Franci,ru Lopes d~ Souza & lrmil•l, idt>m. 
Franc1sr11 Marque,; l\odr1,1uPs (Pari,). 
Francisco Prreira da S1lv;1 (Sa11'8,•1llo). 
Franci~co PimPnta Ba, to,, (M,•a rim). 
Franklin faos .. n Strra Lima, l·apillil 
For1unato Jo~é Gom>'S, i1lem. 
lgoacio Frazão da Cll~l:i, idem. 
Jgnario Nina A Silva. id ... m. 
Junarin Pt>rf'i ro1 Guimar:it\,, itlf'm. 
facob Touc•edll. idem. 
Joaquim Pinto ="une~. id .. 01. 
Joàu d+' Al111eid~ Ai .. vcrlo,. itJe1n. 
Jo:io Gonçah•cs Fl'rrclra Nina, (Coroatâ). 
João Benlt) dl' Barro~. ca1l1lal. 
João r:aocw Pereira Pr~Zl'rtll, idt>m. 



• 
foão lgn:11•io da Silva. 1d,.m. 
João ~farqul':; tl,1 Silva. id1•rn. 
João JMO Ft'rnandP:- Silva, idem. 
João df. Oliveira Santn,: óc Sobrinho. idem. 
João PPdro Hihlli ro, id .. 111 . • 
.loào Olivio de Abreu. (M1•a rim). 
João Luiz Pereira, (Alcanlar:1) 
João Rod rigues Saraiva, capital. 
João fl t>rnardo dn Alrn t>ida, idem. 
João Viei ra Chaves. (Caia~) 
João Ribeiro de ~toura (lt •rcrorú·mirim). 
João ela Silva Lt> itP, (P .. rá). 
João Vicente RibHiro, c~ pirnl. 
Joaquim Je Brillo Pereira (Caxi11s). 
Joaquim Lor e~ Anjo, capital. 
Joaquim José Furreira, (Tury-as~ú). 
Joaquim AlvP~ do- Sa nto,. (Porto). 
Joaquim Antonio Ferrrira de t.arvalho, (,\ lto-Mea ri rn). 
Joaquim Antonio di1 Silva Ferreira, capital. 
Joaquim Manoe l Fernaode::, idem. 
Joaquim Gonçalve,; Mori,no. (ltapecurú,mirim). 
Joaquim Jo~é Alvt>,, capital. 
Joaquim Jo~é Moreira de Amojo, (Santa Helena) . 
Joaquim Jo~é PcrPira Peixoto, (Pinheiro) . 
Joaquim Luiz Ferreira. ra11ital . 
Joaquim Marqu .. s Rndrill ll<'~. idtm. 
Joaquim Pedro do~ Sanro:1. (Caxia~). 
Joaquim da Rocha Filgu .. ir11s, c:1pitaL 
Joaquim Rod ri1me, da Cunha, (Porto). 
Joaquim TibPr io PcrPira, capital . 
José Ma ria Freitas de VMconc111los, 1dco1 . 
Josh Francisco da Silva R;ipoi.o, (Codó) . 
Jo~ê Antonio Barhoi-a. capital. 
José Antonio Gunç~lvc~ Vianna, (Lisboa) . 

• Jo~é Antonio dl' ~tatto~. capital. 
Jo~é Antonio Rodri j?ue~ de !!loura, idem. 
José Antonio MorPira, idem. 
José <la ConhaJ:into~. id~1n . 
José Antonio d~ ~Mio Ba~ln~. idl'm. 
José Domingoe:1 Moreira, i,lem. 
José Fernande~ Lima, idem. 
Joté Ferreira da Silva Junior, idem. 
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Jo,é franr.i$CO de Hrillo Pen•,r:i Joniti r. idem. 
Jo~é F'ranri,co Lop,•, & C •, idt>m. 
José Ignaci11 da Rilv:1 llo~a. (Caxias). 
JMé lgna,•io F,•rnand~ (capit~I), 
Ju:::é Joaquim ,Ir Alnw11la Carluxo, (Caxias). 
Jo,é J!la11u11n de AZPVt>tlu Al111t'ida, id<:m, 
Jo~é Joa'quim L,,pc~ lia Sil \'il , idPm . 
José J .. aquim Pinto dll ~1 unra, (C~xias). 
Jnsé Lnur,,i ro do Boia rio, (Lisboa). 
Jo,é MilDOi>I dr Al,rPu. (Caxia~). 
JMé Manoel Bilrho~a, r.apil,tl. 
JO$é c .. ~ar da Silva Amaral, idem. 
José fr;inri<cn Snar .. ~ dP. Alnwida, :d .. m. 
José S:ibino da F'orr~rr.i. (Caxias) . 
Jo~é ~lanoel \' inhaes. raJJ1lal. 
Jo~é Maria de M;igalhiie~. (Ro•arin). 
Jo~é Maria da Silva Porto, rapit~I. 
JMé llarlins Dia,. id,..m. 
Jo~é Morei, a da Silva, icli>m. 
Luiz de Santo Ago~tioho. ic1Pm. 
Laurindo José Alve~ dl' Olrvl'ira. idem. 
Luiz Aulr~n. (Par;i) 
Leopoldina (D.) Carolina Malhriros da Silva, idem. 
Luiz Antonio Marque~. (San'Bt>nto). 1 • 

Luiz Antonio Soares (Pinhdro). 
Luiz Co~son, (Guimarãr~J. 
Luiz Ferrrira da Silva Junior, (Rio de Janeiro). 
Luiz .\lanorl Fernanrt .. ,. rari tal . 
Marco!- Ft-rrl'ira de AhrPu, (Caxia,). 
Manod do~ Santu~ Pinho. r:,i1i11,I. 
Manoel Antonio Gom"• lliht>tro. (Cururupú.) 
ManoPI Antonin rte Pinhn. ·capital, · 
lllanoPI Aolunio do:- S11n1os, i1IP.m. · 
Mano PI da Cunha Macli:ldo. (Li,boa.) 
Manoel de Fr .. ilas 8iC14. capit:11. 
Manoel Gonçalve~ FPrr11ir:1 Nina, idem. 
Manoel Jo"é dê A1mi:1 r R Silva, (Parnahyba.) 
Manoel Jo,é Ferreira. (Tory-assú.) 
MaoQel Jogé Ferreira da Mnll~. (Sao'Bento .5 
Manoel Jo"é Martins Ribeiro Guimarãe~, capital. 
Manoel Jo::é da Silva, idetn. 
Manoel &fargu~s Pinheiro, idem. 

··1 



Manc,rl Jo~ó ~a Cunha, ufrm. 
Manoi>l Martins FPrrPira, (Li:\l,11:,.) 
\laourl Mur .. ira Hawo,, 1·apital. 
Manoel Lup"~ de Castro, l rm:iu éi <.:., idl'm. 
llanoPI F,•rrrira t,ampu,, Hli>m. 
ltaoocl Pinto lliheiro, (Caxias.) 
&!ano,•! d!! Pinlu e Ca:<tra. idem. , 
M.1noel Silvt>,lre da Silva Conlo, capilal. 
Manoel ThPmaz Ft>rrl'ira lla Silva. (Anaj:11uha.J 
llaooPI Jo,é T,•ix,·irn da Silva, capital. 
Mano1•I J11,é s.,an·~. id1>m. , 
llan,,el tia S1lrn 11,nlrignt>~. id,•m 
llanot:'I tia Co,la Al~c, ~vgueir~, idt>m. 
~Iartinu~ Hoy,·r, idem. 
NaelT & .:"i:icll,.r, id>'lll. 
Sarri,o Jo~ó TeiXt>tra. idP111. 
Pedro José do, S:11110,. idl'm. 
Pedro Luiz d' Az,.\·t>1lo· ·rroça, idem . 
l\aimuudu Audio Sal:1zar, (Allo·mParim.) 
l\aimundo Nonnaw l\ib .. irn, (ltaprr.u rú-11,irim .) 
llaimundo ri~ i:ruz da $tiva ll in,, (Caicias.) 
l'h1'01>hilo Jo,é d9, Santo,- Junior. (Cudó .) 
l'rajano Augu,to \'alente, c .. pilal. 
Viuva Souza & Sollrinho. id1>m. 
\'prj!(~imo .lo<Ó dll S!luza Barll•>~a. (Caxias.) 
William Youlc, c.1 pita 1. 

b11c r11r(•1c N "e rnN, do •·omm.-rcio • 

.\!Credo Bantlt-ira llall, p~ra :i~ linguas rranceza, ingleza, 
be,panhola e ilaliana, r. da Sa,·,·<lra. ti . 

José l\oberlo Gu1lhon Abranchf's, largo do Carmo, 7. 
~ e ,;oc inn1e111 eo,n nrn1nze nN d e razc ndll'-

e eMth'nN. 

t\utonio d11 Carvalho. r. 28 de Julho. 
Antonio de .'\7.Hrdo e Si lva, r. Formo,:a, 14.. 
t\uj!ustu r:ouiinho Silva Hamo$, r . '28 do Julho, tõ. 
c\ot(loio Lopes l•nreira., r. dP S:int' Anna . 
J\nti,uin Jo,tl d .. Az .. vi>do ·éi Pilho, r . da E~trella', 10 A. 
J\ntnnio Jo~é Gc•nçah'r,< da llp<·ha, r . ~o Trariche, i6. 
Antonio Joaquim de Lima & C. •, r. da Estrt>lla. 35· 
.\betit,ol & \'1-lloso, idem, 30. 
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Aotune" ,lc Oliv,,ir11. 1d1•rn. :39. 
Antonio Plldro dos S;into•, r. do Trapíclw, 35. 
Alnwida Junior. r. <I,, Tr~picbe. 
Bernardino Jo,t; da Silva Balj!'a, hcC<'O da AHanJt>Ril, t:3. 
Caodido Cezar íla S1l\'a Ru~a. r de San!' Anua , fl. 
Gamo.Souza&: e.• r. N:izareth, 21. 
Domingo,- Franrisco Mor .. ír:1, I' . Trapirh1•, ~ft.. 
Oumingos Junior Filho &: C, r. 28 Jnlho, 24.. 
Ot'lfini da Silva Guímarãe~. r. d,, E~trella. li:J. 
Filguei, ª" Irmão &: e.· id1·111, ;5;;. 
Filomenu Bor(!rs Machado, ill ,•m , 5 A. 
Ferreira. Dias & C. •. idPm 20 A 
Graça, Carvalho & Paria, r. da E,trella, 7. 
Gun~too l<:d ti & C. •. r. ria E~trt> lia, 32. 
lgni,rio Mallo, & Lima, r. ~8 de folho, 27. 
lgnac10 Nina e Silva. r. 28 de Julho. 31 . 
.loão Brnto de 8;i1-r1,, & C. • r. de N:1zareth. ;35. 
João de Oliveira Santo~ & Solmnho, lJecco da Alfantl ,•ga , 

17. 
João Vicrnte RibPiro & C·•, r. 28 '1e Julhn, 2i. 
José Antonio de \lallM & Suhrinho. r. da Eslrdla, 10. 
José ela Cunha Sauto~, r. do Trapi1·l11•, 6 e 28. 
Jo~ê Coelho rte Miranda. r. de i\''a, :1re?h, '53. 
Jo~é Francisco Pereira Junior, r. da E!-lrella, 35. 
Joié Theodoro fiam aceno, r. Grande, 7:l. 
Joaquim de Souza Ramo,, beccu da AlfandeRa. 
JMé Fernandes Lima & C. , r. da Estrella, :16. 
Jo~é Joaquim LOJ'lPS da SiJ\•;1, & C. f, is de Julho, 
Jo~ê Maria llarrirllá Marlifü, I' . Formosa , 2. 
Jo,é Joaquim d' Aw vedn Almeida t~ C., r. cio l'rapiche. 

43. 
Laorindo dn Oliveira & C .. r. ·2s de Julho. 
Li ma & füis, r . da Estri,lla, 26. 
Lima , Guimarães &: C., r da E$lrella, 9. 
[uiz Mano31 Fernandes & Irmão, r. da Estrella, :{8. 
Manoel Per .. ira ~lartio,;, r do Quebra·Costa, 2. 
Malta, Furtado, Co~ta & e., r. da Estrclla. 5 
Migulll Jo~quim da Bocha & C., r. 28de Jnlbo, 28. 
1\1:inoel Corréa Ribeiro, r . do Sol. t'9. 
Manoel Ferreira Caropos .&: C. , r. da Estreita, 6. 
Manoel Nina & Irmão, r. !8 de° Julho, 2õ. 
Manoel da Silva Rodrigues, 28 de Julhp, f~. 
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Mol'l'ira <la Sil"''• lrrnãu & 1; .. t,,•cc.11 d11 Alfand,·g~, I'• 
Nal'ff & Nadlt>I', r. ,la E, 1rpll,d O. ' 
~arci•o J u,P ,i_. t:11-t:1 & r. .. r . du Sol, R. 
Plarido & Serra, r . da Palma. 20 . 
llobHto Moreira 1:nrnl'l rài,, i.. C .. r. ,1:1 Calçotda. 2i 
lla mos & Primn . r . d;\ E,1r .. 11a. !I. • 
ll itwiro & Huy~r. r da F,,1r,• ll 1 30. 
RodrigUt'S dl' Muurn & e. r "ª E•lrl'lla. 11. 
Bibeiro da S1lrn & Bt11 gP~, r. 28 d1• Julh11, tt " 17 
S,•rrn Lima & V II ll'nte. r. 28 de Julho, 2i. 
Souza & Lopl'~. r. Grnotll'. 
Silwl Almeuta & e., r . !la E•lrP lla , 13 
Tc11cira Villa-Nova & Rlhciro, r . da E~1rclla, :J5. 
VPiga Lima & C:1 n 11lho, r . do Trapirhr, 33. 
Vinhars & Cuulo, 1. dos llarb .. iro~. t . 
Vill~r. Autran & C .r. di- Sant'Anna, 2 A. 
W. Wilson & Snn, r. de S:,nt' Anna, 4. 
WIiliam Youle. idPm, 5. 

l ,oJnM d e f azendnM f rAncew.,u , e l n &l eza1111 . 

Ago~tioho Jo~r 1\ollrignes V dl,>, r . da P:1lma '.! . 
Altiandre Villa~·Boas & C .·, r . Grande õi. 
Albino Lope~ Pa~tor. r . de N11zareth, 1. 
Antonio A lbmo d11 Silva & C .• r . do Sol, U . 
Antonio de Souza, r . de .Naz:irclh, 37 
Antonio Marlin:1 l\ ihl'i ru. r. do Sol, 47. 
Ao1ooio Joaquim de Azi-vi•do, r . do Sol, 7. 
Antero Jo~é M:ichado. r . do Naurt>th, 36. 
Or:rnco & Irmão, 1. do Carmo. ! . 
Rraoco Saotos & C .. r . de Nn~ relh . 
Cesar de Padua & C . r. do Sol. 13. 
Claodio Goml's do Ca$al. ider11:, l . 
Cascaes & Carvalho, r . do Sol. !I. 
Domingos Silva & Irmão, r . do Sol, 3. 

' 

FilgUPlfa$, Irmão & C , ·r . da E~trt> lla, 25. 
Francisco Rodríl!Uf'S LopPs « e., r. ,Je Nazart tb, 15. 
Feli t Ribeiro da Silva & C , r . do Sol. 18. 
Fileoo Lnditero fie Mello, r . de Nazarti th, 31. 
Garcia & Brnga, r. do Sol, 16. 
Joaquim José de Freitas & C. , r. d~ Nazaretb, ! 7. 
J. H. St ifftrt, praça de Pala cio, !9. 
João Gooçal,ei- Guimarãe~ & C., r . de Nazaretb, 37. 

25 . 



J 11;i1J I ~ll:ll'Í• · 11., Silva&:<: , 1. (;r:1ntl1•, t 6. 
Joiio Joaquim L111w, dr Snu:w. i. .. , ... ,, d11, Ba1 ll••iro,. ~. 
Jnàl) Luiz ,1:, :--ih·a & C .. r. 1Ju Snl. :J. 
João Ta,·an·~ d~ ~ll\';1, l;1qz" dn Caru,11. 
Jo,é G11nç;11\•,,, \'i,11111.1, r . d,• Nazarl'lh, 29. 
Jo,é~,· S0111.a Ma1'11:,dc. r. do TrariichP, 22. 
JMé Lopt'' l"rrr,.1ra ~- c .. i·. GranrJ,., :J. 
Jo,é l>urni11jltH•~ Moi •·ira, r elo TrapirhP, :lõ. 
Jc•~r M. da S1h·a Pi111P11la, r. Grand .... 511 " 64. 
Jo~é PPrt•1ra ,lo, S.1n1,,s. & e .. IHjI/\ rloCMmu, 5. 
Jn,é Rt1dri:ioP, rle Ara11ju. r. 1lti Sol. 
J<,,é Ril,~iro P11nt1•,, irl,•111. 2:{. 
José ,Ant1•11i0Co, réa.1·. ,,,. Xaz:irf'lh, 31·. 
Jo,é Ma11,n•IS~1~1\'11, r. Gr;1nd1•, 20. 
Luiz Antonio 11. Fc,n,:i•,·a & r. .. r. du X·,1.:irdh, :3 1. 

· Moura & Irmão. larg,, du Ca rmo ~i lrnvt·,~a d() Tlwatro1 
6. 

ManoPI ri,• \l ir~nda Um:i & Irmão, r. da INrPlla. 9. 
Mallus & C., r: <111 Sol, Hi. 
Pulir·arpo Jo~(\ d11 l:11,ta l.oh,1, r. do Sol, 4. 
Pinhriro Sohr inho & Filho, idrm, 2. 
Ribeiro <la Silva & Irmão, r. do Sol, 4. 
VE'ras & PA~sos, r d<, Sol. 

~ e ,iocinnaeN con1 <'lic1·ipiorioN. 

André de Ca~tro Rei,. r do TrapichP, i9, 2° andar . 
Ant()nio José f.'Prnand"!- Guimarães & C. , r . Formosn, io. 
Antonio foséTcixe.ira. becco dos Rarhrirm:. 
Basilio Ffe•kelh, r. Formo~a. 40. 
Britto Upton Gnimarãr~ & Couto. r. da E~trella. 

'Carlos Carmini. r. 28 de Julho, ti•. 
r.u~todio Pereira Botelho, r. do TrapichP, {9. 
Companhia de Illumin:i~,ão a Gaz, r. Formosa, rn. 
Fernande!: Silva & Irmão. r. 28 de Julho, 22. 
Diogo Antonio Ferreira GutArrr:'R, r Direita, 2'•· 
Henrr<Jue 8ea~on. r . de .Naz:irE'lh, 10. 
João Cancio Perri ra Prazert'S. r . da E,tr1•1la, 5!3. 
José da Cunha Sa1110~. r . do Trapicbe, 28. 
Joaquim CoPlho Fragoso, r . da Estrella, t7 . 
Joaquim José ·Alves & Filho, becco da Prensa Nova, 3, t• 

andar. 
Jcs~ c~um.1,1 do·· Rei~, r. ~8 de Julho, 3'•· 
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José ~foreira da Sil\1:1, praça de Palacio, IO. 
José Candidu ~unes Belforl & Irmiio, r. de Sant' Ano a, 7 . 
. foaqnim ~larqtw~ nodri(?nes. r da E~trella, 5,. 
Joaqním Tih,..rio Per,,ira, r. dll Palma, i 7. 
Jo~éGome:<duSouza, r. 28 dij Julho, ·18. 
Luiz da !-eri':1 Pinto, largo d,1 Palacio. 
Lazaro ~loreira do Souza, r ,lt:1 ~azareth. 26. 
Manoel Anloni•) do, Santos, r 28 Julho, 35. 

· Manvel de fln·itas Bica, r. Oirt>ita. 
Moreira &: Pintv, r 28 Julh", 15. 
Manoel Lopc~ ele Castro\\ Irmão, I'. da Calçada, 24. 
l lanuc•I .IOéi(fllill1 Fernandr~. r. de Nazareth, 34. 
Pereira & Sabinv. r. da E~tr,,Jla. 
llaymundo José PPr<1 ira de Ca~tro, r. 28 Julho, 26. 
MaramaltJo ~\'. Azeve<lt,, r. da Calçada, 52 . 
,\1·mnz,•n e d e n1nnctru,•nto 11 l!leccoM d e to-

daN n H «ann lidndeH e fa•u c1u 8. 

Antonio Luiz ,Je P,,iva, r. do Alecrim, o. 
Ant11ni,) l<'erreira ila Silva, r. do Pas~eio. 
Anna M ·ria da Silva, praça cio Mercado. ,o. 
Agueda Rusa l'inheirn, id,·m. (barraca). 
Alvo~& l>ia~, r da Palm:i, 20 . 
Barbr1ra M::tria d,1 Carm11, Currupira 
Caetana Afal'ia da ConcPição. idem, (barracaJ. 
Cesario A11t,min Relrn1a11. idem, idem. 
Frauci~co G,,nç:1lvcs de Olivt'ira, r. Direit:1, 5. 
Felippa, idPm, (barracd). 
Gonçalo Antonio Maranhão. idem, ~O. 
João A \'elino t.lt! Jems, r. da~ Hortas·. 
Ju\'encio cio Sacramento, i1him, 2. 
Jo~c~ Chrisostonw de Morae:1. (barraca). 
Ludgero Raimundo Soares, idt>m, idem. 
Marcolino Jo~é do,- Santo~. idPrn, idem. 

. . 

Raymundo Antonio do A ranjo e Silva, r . da Viração, 35. 
Rodrigue~ & Vieira, praia PtJquena. 30. 
Satiro A. Everton, r. Nova, {O. 

A.a·mnze n• d e cel'eao11. 

Antonio José Guimarães & C .. r. da 1:alçarln, 29 e :lO. 
Aranjo Rego & Lindoso, r. da Calçada, 21. 
Alves.Nogueira & e., r. da E~tr("lla, '!O. 
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Antonio José Guimarães & C. , r . da Calçada, 31. 
Antonio Raimundo Ferreira .da Silva, idem, !7. 
Catharina Ro~a Ferreira de Jesus, r . do Tra,,iche, 31. 
Custodio Pereira Botelho & C •, r . da Estrel a, t6 . 
Gome~ & Silva. r da Calçada, U e ~5 . 
Joaquim de Azevedo Maia, idem, :J!. 
Joaquim José Maia da Silva, r . cio Trapiche, 4i , 
Jorge & Santos, hccc-0 d'Alfandega, 9. 
Man~el José.de Oliveira & Irmào, r da Calçada, !7. 
Ricardo da Co5ta Nunes, t. do Theatro, 1. 

Q0Ua 1u1&u1. 

Alves Martins & Souza, r . da )langa, \! . 
Alvaro Bernardo d' Almeida, r . da Fonte das Pedras, t9. 
Antonio Homem de Loureiro Co$la, r . da Cascata, 38 . 
Antonio Cae1ano da Silva & Irmão, r. da Estrella, U . 
Antonio Domingue~ Maya, r . do Qu t> bra-Co~ta, t . 
Antonio Fernand• Alves Junior, r . do Egypto, 34 e 4:J. 
Antonio Feroand, Borge~. r . do :'<lorte. t9. 
Antonio i'' ranci~cQ dÂ Souza, r . do Machado, 16. 
Antonio Franci~co de Almeida, r. de Sant'Anna, 65. 
Antohio Franrisco de Pinho, r . da Paz. 9. 
Antonio Gome!\ l\larlins, r. do Ribeirão. 
Antimio Joaquim de Azev1>do Junior, r. da Cruz 6! . 
Antonio Joaquim Coelho Pereira, r. de Sant'Anna, 130. 
Antonio Joaquim Ramos, r . da Madre de Deus, ti5 . 
Antonio Jose de Azevedo & Filho, r . da E$trPlla, iO A. 
" ntooio José de Lima, r . do Ribeirão, 1 • 
• ~ntonio Jo!lé &laya Irmão &- C.', r. ~·ormoza, 4t. 
Antonio José &lort>i ra, r . Grande, i I! 
Antonio José Pereira, 1. da Trindade. 
Antonio Raymundo ~·erreira da Silva, r. da Calçada, !O. 
Antonio da Silva Araujo, r . da Paz, tO\ . 
Antonio Braz dos ~antos ';iwõr.s, r. Gr:inde, t55 tl 163 . 
Araajo Rego & Lima, r , do Trapixe, 3, • 

. Antonio Xavier da Cruz, Praia-pequena, i 5. 
Antonio Manoel Ciirneiro, r Gr:mdr, 63. 
Bernardo Jose Ferreira, r. Grande, 66 . 

.,, Bernardino Ribeiro de Almeida, r. do Sol, !õ. 
Braz Antonio Vaz t.l t> Lima, praia Pequena, 18 e j9. 
O mesmo, idem 
Balthazar José Per~ira, r. da "Fonte das Pedras, 3. 
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• Corrêa &: e.•, r. Riachuelo: 
Costa & Almeida, praia do Desterro. 
Costa &: Ramos, idem. 
Domingos José Braga, r. da Estrella, 66. 
Domingos dos Santos Gome,, r Grande, 139. 
Fortunato da Silva & Souza, r. Sant' Anoa. 
Francisco Abrantes de Almeida, Caminho Grande. 
Francisco Lopes do Souza & Irmão, r. de Sant' Anua, 99. 
Frederico Gomos da Silva. r. da Madre de Deus, 1~6. 
Jéronymo Alves Ribeiro. r. do Pespootão, 8, A. 
João Agapito Fragueiro, r. da Palma, a9. 
João Baptista da Silva Guimarães, r. Grande, {7.õ. 
João Bernardo de Almeida, praça do Pertinho, i. 
João da Costa e C:1stro, r. Grande. 
O mesmo, r. da Paz. 
João José da.. Costa, r. F.prmosa, 'i4. 
João Luiz da Silva Pereira, r. Grande, 129. 
João Rodrigues Martins, r. do Sol. ' 
João Vieira da Cruz, r. da Manga,30. , 

l 

Joaquim Fernandes Marfins, r. de Santo Antonio, i7. 
Joaquim Gonçalves Martins, praça de Palacio, n. 
Joaquim Josêda Silva Maia, praia de Santo Antonio, !5. 
Joaquim José Rodrigues Leitão, idem, 44,. 
Joaquim José da

1
Si1va Monteiro, r. de Saot' Anninha, M. 

Joaquim José Vi lnrinho dos Santos, r. das Violas, ~6. 
Joaquim M:irtinil Pllreira MontP.iro, r. da Savedra. • 
Joaquim Leite Fernandes, r. Grande, ~9. 
Joaquim Pinto Mattos, r . S João. 98. 
Joaquim Ribeiro da Cunha, r. da Estreita, 57. 
Joaquim dos Santos ~latto:-, r. de San'Pantaleão, i36. 
João Baptista Res~ureiçào, r. ·do Sol, 78. 
Joaquim Antonio Carneiro, r. ' Grande, 51. 
José Ah•es Valle, largo do Carmo, 6. 
José Alves Martin!\, r da Madre de ·oeus, 5t. 
José Alves Vieira, r. da Palmt1, "i.7. 
José Antonio Barbosa, r. Formosa, t 7 e !6. 
João da Silva Araujo, r. das Violas, 103. 
José Antonio Riheiro, r. de Sant' Anna, 10!. 
José Caetano Pi>reira dos Santos, r. do Sol, 76. 
José Caetano Hodrif?ues Gomes, r. do Sol: 
José Ferreira da Cunha. r. da Savedra. 
José J,,aquim de Azevedo, r. das Creoulas, t t. 
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José Joaquim da Cunha, r . Grande, t70. 
José Joaquim Rodrigue:t, r . da~ \'1111:is, lt6. 
José llarqne!I R0Jri1rn":t & e. a, r . da t:alt;ada, 17 . 
Jo$é Martins Vidigal, r . do Pass .. io, 8. 
Josê Miguel Pereira, praia de Santo Antonio, iO. , 
José Milbã11, r Gr:rnde. 11 :J. 
José 81oreira da CO!lta. r. cio!! Rrmedio~. i6. 
José Nunes Bes,a, r. da~ Viol:,~. 67. 
Jos« RodriguPs Ferreira, r . Grande, tr-1. 
José Soares Ferreira, praia de Santo Antonio. i7. 
Joaquim da eo~,a Corrêa & C.•, r. dos Barbeiro11. 
José llaria de Souza Borge~. r. de S Panralrãn, 81. 
João BerMrdo Fernando, & t;.•,r. do Tr:ipírhe, ~O. 
Joaquim Antonio feroandes, r. da!I lforla:<, '29. 
JoaJ~im lgnacio ~l•guéira Junio~, r. de S~nto Antonio, 

Joaquim Rodriguc!I Ferrrira, r da ~!ania, !!. 
José Gomes t:ontil r Gr:indP., 99. 
Joio Amaro Roqu dnS. João, 183. 
José Soare.~ de Ara Jo, r. de S:int' Anna, 183. 
José Tbeodoro Damascrno, r . Grande, 73 . 
José de Souza Pl'reira, Campo d'Ourlqur . · 
Livio HenriquP & Irmãn, r . da Cruz, 88. 

· Lopes & Souza, r, da Paz. 
Manoel Alves Portella, praia do Portinbo, .\ . 

'Manoel Antonio ~!achado, r. da Palma, !17. 
Manoel José Silva B:,lga, r. Grande • .\i. 
Moreira & Pinto, r . dot' Rrmedios, l'i.. 
Manoel Pereira Botelho, r . do Sol. 12 . 
Manoel llicardo 1.;. Vicir:i. r. Oirci t:i. 'i.. 
Manoel Joaquim Lopes & e.•, r . do Trapicbe, !9. 
Mai:, & Silva, r . de S. P:mtaluào. !&.. , 
Malta, Furiado & e.•, r. da Elltrella, 5. 
Malta, Furtado, Co~la & C.•, r. tia Palma. 8. 
Manoel Carvalho da Silva, r . da IMrolla; ~7. 
Manoel Corrê~ Ribeiro, r. do Sol 
Manoel da Costa BamM, r. de S. Pantalt•ão, 8&. e 97 . 
Manoel Fernande~ de Olh·eira, r . do Pe,riontão, ffi. 
O mesmo, r . dcSanfAnninh:1, 8. . 
Manoel Franci!ICO da Gloria. hPcro d' Alfandega, t,.., . 
Manoel Francisco Pcdru~o Mafra & C. •, r . de Sant .. mo•· 

~~w. . 



• Alro1·ida, r . da Fonte das Pedras, l . 
. •. • uso Nogueira, r, do Sol, ti3 . 

... a noel José de Siqueira, r . Grand~. 
Manoel José Soares de A raujv, r. Grande. 
llanof'I Joar1uim Loprs t'I: C.. •,1·. elo Tr~piclw, ':i9 . 
11:mocl Peruiril Bn1elho, r . dn~ Violas. 
\tan,wl Rodril(n•·~ Forn•ira Junior, r, da ~Ianga, 2:}. 
Manoel da Silva G11in1,1ràe~, r. do llih,•irãn, 21. 
~l.i noel de ~t1uza Torqnat • r. 1le Sam' .\nna, 77 . 
Ma.rque11 & ltimos, r. dn Tr~ pichr. :12. 
Martins do Na~cime11t11 & Filho, r . FurmMa, 2!}. 
Oliw•ira & Filho, 1·. Grande 2:1. 
Pereir,1 & Irmão, r. F11rmosa. 28 
Ribdro & t:a~tro, r. dr :-ant' Anna, IM. 
1\odri!lo Jgnariu,tla :;iln1. r. da truz, 20. 
Ruflrn; A•uonin Nu11e:'\, r. íla Savcdr:1. 24. 
'Raimund,, Augusto Cnrre:1 & e., p. do Mt•reado. 
Ribei ro & Gomes. r. Form,,s:i. ~8. 
Semt>ão José da co~ta, r da E::tr,·llaa 28. 
Sel.JastfflO de Sá \'iann:1, 1·. For rno~a 
Satiro ,\ntonio E,·erton, r. da Fonte da~ Pedras. 
Souza & Fon~rra, r ela Cruz. 105. 
Souza Martins & Fr.rnancJp,:, r. FormMa, !l. 
Silva fanior & A;;~i~. r. tlH s . . lttàr', :is 
SilVíl & Coelho, prni,1 du Do~tt>rr ... 16, 18 
VicC'nt~ Gonçalvr•i- Martin~. r. elas Viol:i;,. 
\'iuva de .IMó fl,,rt eira. r. 1la$ ílo1 lll~, ~!. 

"rmnze,1" de te rr,,.:e ••"· 
Antonio FC>r)·oira Vianna, r. ~8 du .lnlh,,, 11. 
Antonio Jo;,:(I Rodrigues, b. do:; Barlll'iro~. :1. 
Mar1ins & Hora. r. elo 'l'ril(Jid1o:, :;7 
~tanocl Ant,1njo ele l'inho & Filhll, id .. m, '.!9. 
Qlivt>ira, Sohrinli,1 ~ 1;1,11çah·e,, illeni. 23. 
Mend,•s ,:.1stro ,'I: BihPirn, r. ':!8 dP .lulh11, i 8. 
Vinva Ennl'g & lli>!1'11ior, r 28 il1• Julho. ·12 ,1 13. 

, ,ojn dt- JH' IUIU,1, 

Jo,,-ó Caetano de Souza ~lellu ,'I: r:., r. da E~trella! 1;3· 
L0Jn111 d t• Joht8, 

Amancio José da Paixão Ccaren~r, r. Cranrle, 10. 
PPdro MO)l'I', l.1rgn do l:·1rmo, l '.l. 

, 



ftl"r eadore11 ~ loJ• • d ~ •. 
Antonio Perelra.Ram~ de Almeida, r. d'a Pai .lJ, u . 

Gonçalves & Dioto, r. de NazarP.dJ, 3t. 
Manoel j o,é Ma rtlos Ribeiro G ulmarães, r. da Estrella, 37. 
llagalhaes & C, praça de Palacio, ! I. 
~rmasen • d e mndelra d .- eoa• tru~tlo el• 

WII e a a , ·a l. 
Lopes Prado & Irmão, r. da f.altada, t8. 

• Francisco Antonio Arante & C., r. do Trap1r~11, 7 e 8, 
~rmn•en• d l" d e po•U•• 

José Moreira da Siln, r. du Traplche .. 
JO!é da Cunha SantO!I, Idem. 
Manoel Ferreira Campo!' & e., idem. 
Francisco Augusto dos Santns, Idem. 

DECRETO N. t , 99 6 DE t S DE SETEMBRO D8 
t869, 

Hei J>Or bem sancçionar e mandar que se exe­
cute a Resoluçãó seguint~ da Assemblêa Geral: 

Art. 1. Absolvido o réo em t• instancia, sendo 
hterposta appelJaçlo, serA admitiºd & fiança até 
decislo do recurso, quando a. ~ a r menor de 
.f 4 annos de prisão simpl~ com tra-
balho e dearedo por 20 11n'il'óL ' 

Art. 2. Não se compreh)iJ(f~~osioÕe& do 
art. antecedente o caso dc(~~/P'!da Lei de 3 
de Deiembro de t 841. 

Art. 3. Independente dtQl,m.lto o réo, 
se o accusador não appellU?,nêH as seguin-
tes ao da intimação da sentdiioa 

Art. 4. Fica revogado o ~ da Lei üe 
3 de Dezembro de 1841. 

Art. 5. Nos casos de tentatin oa ~ pllcidade, 
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o art.101 <lo Codigo do Pro0esso Criminal só é ap­
plicavel quando a pena do crime, f~to o desconto 
legal da terça parte, se comprehende nas disposi­
ções do refericto art. 

Art. 6. A commutação da pena de multa que 
não fôr correspondente a certo tempo, nunca po­
derá exceder a 3 annos de prisão com trabalho . 
. Art. 7. O réo preso, que fOr condemnado á pe­
na de prisão com trabalho, não será obrigado a 
este, pendente a appellação. 

Confirmada, porem, a sentença, será levado em 
conta no cumprimento da pena o tempo de ptisão 
simples que o réo tiver soffrido de-de a sentença 
da 1 a in:;tancia, descontada a 6a parte. O disposto 
neste artigo não terá lugar se o réo preferir o cum­
primento da pena de prisão com trabalho, não ob­
stante a appellação. 

Art. 8. Ficào revogadas as disposjções em con­
trario. -José Martiniano de Alencar, do meu con­
selho, ministro e secretario de E:;tado dos Nego­
cios da Justiça, assim o tenha entendido e faça exe­
cutar. Palacio do Rio de Janeiro, 15 de Setembro 
de t 869, 48° da Indepondencia e do Imperio. 

-oDJQo-

TABELLA • 
Dos emolumentos que devem ser cobrados pelas Seoretartaa 

dos Trtbunaes do Commercio. 

L -Carta de Commerciante matriculado, 
Patente de Corrector., Agente de 
Leilão e Interprete, de Trapi­
cheirn e Administrádor de depo-
tos .. , ...... •......... .. ...... 
Assignatura .... .. ..•. . ,. . .. . . . 

406000 
101000 
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~.-Rubri,·a de livros, cuda uma ...... . 
Di1-tr1buiç:io e assignaturus ... . 

3.-Fianças e termos, cada lauda ..... . 
4.-Registro de titulo .. , e documentos, 

c.,da lauda .................. , 
r, . .:...certidflo, cada lauda ..... , 1 , • , • , • • 

(3.-Busca, cada anno ................ . 
A titulo de busca nunca se levarâ maior 

qua11tia do que 8/000. 
7 .-Nos processos de. quebras se perce­

berá em dol.Jrp os mesmos erno­
l uml!n Los dos Escrivães do Ju­
dicial. 

8.-Ao Fiscal cada o.flicio ............ . 

~ 

mrnLmIENTOS DA SECHETAllL\. 

f$MO 
·t /)000 
1/,:,00 

1{;1500 
1/)500 

/jl.00 

Pale.cio do Governo do lltnra.nhii.o, 26 do Junho de 186:. 

TABELLA: 

Pelos titulas no provi1nento de qualquer em­
prego, aposentadoria 01 , jubilaç.101 incluido-. os 
dos posto:- de offü:iae:- do corpo de policia, se re­
gulará pelo rnndiu1ento annual a sobe1·: 

Até cem rnil reis com o íeitio n regis-
tro.................................. 10.SÕOO 

Até cJuzenlO::, 111il rek... ........... 15/000 
E d'ahi para c1mu 0111 cada aug11wnto 

de ceio 111il rei,;...................... 5/000 
Pelos tilulos de nomcaoõcs interinas ' 

ou temporal'ias para qualquer emprego 
ou com missão....................... . 10/000 

~ão se cornprehendcm nesta classe os 
titulo~ de delegados. subdelegodos e subs-
titutos dos jl)ize~ munic1paes. 



Pelos títulos de directores parciaes de 
índios em quanto não tiverem vencimen-
tos ...... . ......... . ................ . 

Pelas portaria:; permittindo a abertura 
de urna ou mais aulas, alem da taxa de­
terminada na portaria de 16 de fevereiro 
de 1857 .......... · .................. . 

Por cada t~r1110 de contracto ou obri­
gação assignêlda perante a presidencia .. 

As patentes de ofliciaes da gnarda na­
cional pagarão o que está estabelecido na 
lei geral de 19 de setembro de 1850. 

Pelas apostilas lançadas por permuta 
de em pregos .. : . . .. . ............... . . 

As que se bnçarem por alteração na 
denominação dos empregos nada pagarão. 

Pelos passaportes de passageiros para 
fora do irnperio por cada pessôa, não 
sendo a inulhet· oú filhos rlo chefe de fa. 
milia ...... . . . ...................... . 

Porcada passaporte para dentro elo im-
perio na mesma ordem ...... . ........ . 

Pelos p11ssaportes dados ªº"' agentes 
consulares não se exigirão· emolumentos 

Por despacho ou portarias de ::iêthidas 
das embarcações que navegão para fora 
da província sendo brasileiras . . ....... . 

As de outra qualquer nação pagarão .. 
As de cubotagem ......... . . . ...... . 
Pelo despacho annual dequaesquer em-

barcações, que navegão para o interior 
da provincia, com excepcão dos paque-
tes a vapor . ....... .. ...... . ... . .... . 

Por cada matricula das ditas embarca-
ções ... . : ............ . ............ . . 

Por cada pagina escripta de certidão .. 
Por cada anno de busca ............ . 

15/ 000 

6/000 

8/000 

12/000 

6/400 

3/200 

4/000 
8/000 
2/000 

-1-/000 

2/000 
1$000 

200 
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Não se exigirá de busca mais de qua­
tro mil reis seja o tempo quefôr maior de 
vinte annos. 

Pelas portarias de licença com venci-
mentos, não sendo para praças de pret, 
até um mez ........... . ..... . ....... . 

Até dous .......... . ..... : ... ... . . . 
Até tres . .. ............... .. . .. . . . 
As licenças sem vencimentos pagarão 

metade. 
As licenças de oflicíaes da .guarda na-

cional por mais de tres mezes e até seis. 
Até um anno ........ . .... . ........ , 
Pelas portarias a favor de partes .... . 
Nestas portarias se comprehendem as 

01:dens,, concedendo passagens do estado 
de camara, tanto nos vapores da compa­
nhia brazlleira, como nas da companhia 
fluvial. 

2/ 000 
4/000 
6/000 

38000 
68000 
4/000 

Pelos termos de juramento e posse dos 
empregados nomeados pelo governo im-
perial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4/ 000 

Por todo e qualquer outro termo de 
juramento, não sendo de delegados e 
subdelegados de policia o substitutos de 
juizes municipaes.. . . . . .. .. .. . . . .. . . . . 2/ 000 

Pelo registro de uiplonius imperiaes, 
1 

concedendo títulos, honras, graças, nter-
cês e dístincç{1os .............. , . . . . . . 10/000 

Pelo de quaosquer outros diplomas... 56000 
Por cada verba de registro de papeis 

aqui não espccilicados...... . . . . . . . . . . . 18000 
Pelas portari..1s de atlmissão de pensio-

nistas pa1'ticulures na casa dos educandos 
ou no Asylo de Santa Thercza. . . . . . • . . 2/000 
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Notn do" c molunu•nto1111 e.• Nt•llo, que• d e ­
' '"º' 1•ni:n r no a lf'nncl<'J:R ~N ,,npe ha 
abl'lxo m e n c ionndo111: 

SELLO ADHESIVO. 

Licenças ·a emprcgádos: ' 
Até 3 mezes .. .. ........ .. . . ... ; .... . 
Por mais de 3 mezes ... . ...... .. . , ... . 
Portaria concedendo licença a official ou 

praça da guarda nacional .. .... . .... . 

l ,etcrn• de c ambio._~ d a tt•r1•n, e111or lpto• í~ 
orcle n1. crt•dU0111 t• eNc rt1,t111°nN ou e111c1•tp· 
lo• d e obrti:nc .'io 0 11 c.-xoue rncâo ele N om-
mnlli e vnluréN, · 

TABELLA. 
Vftlor. · Sello. 

· Não excedendo de 200/j 200 reis. 
De mais de 200/; até 409/$ 400 l) 

» 11 » 400~ )) 6001$ 600 » 
» » » tWO~ » 8001$ 800 » 

/ l) )) J) 800/j i .1 :000/$. 1 / 000 ) 
E assim por diante cobrando-se mais 1,$000 por 

conto de reis. 
Comprehende-se nesta classe todo o escl'ipto 

que contenha obrigações ou promessas de paga­
mento, deposi.to, etc., etc. 

SELLO FIXO. 

Os escriptos lavrados para pagarem sello fixo, 
deverão ser feitos em papel que tenha 33 centime­
tros de comprimento e 22 de largura, excedendo 
o papel a este tamanho pagarã o dobro. 

O sello será inutilisado (Art. 19 § 1.0), escreven­
do-se a, data e a assigoatu ra, parte no papel e parte 
na estampilha. · 
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~ ·1. 0 i;; competente para inntilisar o sello: 
1.0 Nas lettras de cambio e da torra, o aceitan­

te; nas que fon:1n saccadu,; á vista sobre paiz es­
trangeiro, o sacador. 

2.0 N.is CJUe :-:e prestarem por falta de aceite, o 
escrivão do protesto. 

3." N;.is t1·ansfünrncias t.le apoiice;; e acções, o 
tra11,;fercnte, nos livros 010 que se lavrarem os 
termos. 

4.0 Nos contractos iavrados em notas e em re­
partições publicas, o contrahente que o a~signar 
em primfliro lugar; collocando-s.e a estampilha no 
propt:io livro. 

No cai-o de gue trata o art. 2.0 n. 10, o escrivão 
do sello inutilisará a estampilha nas guias expedi­
das pela repartição onde se houver celebrado o 
contracto. 

5.0 Nas foctu1'as ou contas de generos vendidos, 
e comprados; nos creditos, títulos, de obrigação, 
o devedor. 

6.0 Nos fretamentos de navios á carga, catite-na 
e p1·a-ncha, o capitão ou mestre na nota do despa­

. cbo marítimo, em que deverá declarar o valor to­
•tal do frete . 

7.0 Nas contas correntes, o escrivão do sello ou 
qualquer dos signatarios. 

8.0 Nos <le mais títulos .;;ujeitos ao sello propor­
cional, nos cheques sobre banqueitos da mesma 
pra<;:,i;i, nos conhecimentos de carga e nos recibos 
de 50/)000 para cima, o signatario. , 

9.0 Nos títulos extrahiuos de processo, nas ·cer­
tidões, traslados publicas-formas, traducções e 
outros documentos ofCiciaes, o empregado publico 
ou de corporação de mão-morta, que primeiro 
subscrever taês documentos. 

10. Nas procurações e substabelecimentos por 
~ 
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in:;trumenlo publicu fón• das notas e nas apud­
acta. 0 tal.lellião ou e:-:crirào. 

11. Nos actos judiciaes e administrativos, a 
pa1•L,~ que assignu1' os arrazoados, articulados 
allt:gações; 11as <le111ai:s folhas, o escrivão do pro­
cesso. 

Exceptuiio-se os <le execuçõc"' da Fazenda Na­
cional, cujo :;ello será inutilisado na guia pat'a 
do pagamento da di\'ida. pelo escrivão do sello. 

·12. Nos re4uerimcnlc,s, o signatario; a autori- ' 
dade que os despaclt:.i.l' ou o empregado que antes 
de despachar,lhc::; dor andamento ou informação. 

1~. Nos testrimentos ou codicilios, o escrivão 
que lavrar o termo de accitaçào da testamenta­
·ria. 

14. Nos titu los sujei tos ao sello do art. 13 §§ 
,30 e 4° passados nas secretariàs de Estado, do Se­
nado e da Camura dos Deputados e nas dirccto­
'rias o Thesouro Nacional, o Escrivão do sono da 
estação que serào remettidos para a cobrança do 
emolumento. 

Nos que expedirem as secrétarias das µresi­
dencias de província, dos Tribunaes e das Gama­
ras rnunicipaes, os respectivos Secretarios. 
· Sendo passado em outr:1 repartição, o signata-
1·io uo titulo. 

15. Nas procurações part:culares e nos docu­
mentos não e::.pecificados nos numel'Os antece­
dentes, o signatal'io, ou na falta, o escrivão do 
sello ou o empregado a quem forem apresentados 
para produzirem effeito. 

SELLO DE VERBA. 

Sociedade anonyma e de appl'Ovação 
dos estâtutos ........... . . .. ........ : 60J$000 

Patentes de ofticiaes da guarda nacio-
nal, quer de effoctividade, quer de_.re-
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forma, de concessão de honras · ou de 
passagem da activa para a reserva ou 
vice-versa, commandante superior ou 
coronel .... . .... . ... .. ............. . 

Tenente-coronel .... . ...... . . . ... . 
Major ......... . .... . . . ....... .. . 

121)8000 
961$000 
808000 

Capitão, tenente, alferes, ou 2.0 te-
nente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 201$000 

Estão sujeitas ao sello de 2 % os títulos de em­
pregos, cujos vencimentos forem ou excederem 
de 2001,000: 

EMOLUMENTOS. 

Commanctante superior on coronel da 
guarda namonal.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 801)000 

Tenente-coronel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 701$000 
Major ......... ~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 601,000 
Capitão (do estaao-maior) . .......... 20/JOOO 
Nomeações para emprezas civis, magistratura, 

ecclesiasticos, officios e empregos de justiça & 
pagão • 

Do vencimento annual até 1 :000/ 5 %, 
Pelo excedente até 6:000/ 1 %. 
Os emolumentos serão calculados sobre o ven­

cimento fixo ou lotado do emprego ou mercê. 
Nomeação de presidente do tribunal · 

da Relação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 408000 
Nomeação de juiz municipal. . . . . . . . . 30/JOOO 
neconducção e remoção. . . . . . . . . . . . 20/)000 

~ 

REGUtAMENTO DO LU1'0. 
1 

J,.. PRAGMATICA DO MARQUEZ DE POMBAL, QUE VEM 
Ai'INEXA A ORDENAÇÃO DO REINO E AINDA ESTA 
Ei~ VIGOR ENTRE NÓS, DETERMINA O SEGUINTE: 

Seis mezes, pelas pessoas reaes, pela propria 
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mulher, por marido, por pais, avós, bisavós, por 
filhos, netos e bisnetos; quatro por sogro, ou so­
gra, genro, ou nóra, irmãos e cunhados; dous 
mezes por tios, sobrinhos, primos coirmãos; 15 
dias pelos pareotes mais remotos 

Comtudo não é rigoroso senão a metade do 
ttmpo que se prescreve, e na outra alliviado; isto 
é, que. já então se pode trazer seclas pretas e ca­
bos brancos (fivellas e espadim que não seja pre­
to), e levantar um pouco o fumo para dentro do 
chapéo. Porem ningul;)m pode dar luto aos seus 
familiares e criados, ainda de escada acima, nes­
tas occasiões, nem forrar de luto ou cobrir de 
panno preto ª!'t carruagens. 

As vi11vas, depois do luto da lei, conservão os 
vestidos de seda preta e escuro (Prag. e leis 17 de 
agosto de 1762 e 4 de Fevereiro de 1765). . 

Observação.-0 verdadeir~ luto é lã para o pe- 1 

sado, e seda para o alliviado: os enfeites de tou- 1 
cas e camisinhas, que então não se usavão, de- . 
vem estar sujeitos a lei acima. · 

Não se toma luto pelas crianças até a idade de 
7 annos, qiíalquer que seja o gráo de parentesco. 

Os militares, ou as pessoas de uniforme, trazem 
fumo, ou c1·epe preto, no braco esquerdo, espada 
e chapeo-distinguindo-se o pesado do alliviado 
pela posiçao do fumo: para aque1le no ante braço 
e para este no braço acima do pulso. · 

-o[)l(]o-

DOCUMENTOS PRECISOS PARA A MATRICULA 
DE l10NTE-PIO. 

O empregado, que se quizer matricular no Mon­
te-Pio ·Geral de servidores de estado, deverá re­
querel-o á Directoria, sendo o requerimento acom-

26 
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panhado de uma declaração por eUe assignada na 
qual especifique sua idade, e:slado, nome de sua 
mulher, nomes, sexos e idades de seus filhos, o 
emprego e vencimento que tiver, ou com que de-
sejar ger inscripto; e bem assim das certidões ori-
ginaes do seu vencimento, casamento e idade e do 
de :.ua mulher, filhas e filhos. 

Idades. 1'abe lla das porcentagens cu joiu 
das inserlpçl!ea. 

Até 23 annos . . .. ... 17 °/o 
De 23 até 25 annos .... 25 )) 
« 25 ( 27 (( 33 » 
"27 \( 29 « 40 )) 

"29 « 3f « 47 l) 

« 31 (( S3 "" 54 )) 

(( 33 (I'. 35 (( ,62 )) 

« 35 « 37 « 72 )) 

• « 37 39 « (( 83 li 
« 39 (l 41 « 96 )) 

« 41 (( 4S « 1,11 )) 

· , 43 « 45 (( 125 "li 

(f 45 " 47 " t 40 )) 

« 41 (( 49 " t 56 » 
« 49 ( 51 (( 173 J 

" 51• « 53 " 189 ) 

« 53 (( 55 (( 207 ) 

« 55 « 57 (( 226 )) 

"57 « 59 « 247 » 
« 59 « 60 q 256 l) 

Alem desta porcentagem paga-se mais 5 °/o de 
annuidade sobre a quantia com que se tiver ins-
cripto. 

Nenhum pretendente será admíttido á matricu-
la, nem contl'ibuinte algum poderá elevar suas 

, inscl'ipções sem que sejam inspeccionados de sau-
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de. Para esse fim será ,nomeada uma com missão 
de sanidade composta de dous contribuintes me­
dicos o do inspector da thesouraria de fazenda, que 
serú o presidente, sem voto ·sobre o exame medi­
co. ,,ah o se fôr profissional. 

Na falta de contribuintes medicos serão nomea­
dos: em 1° lugar quaesquer medicos e em 2° con­
tl'ibuintes. 

• 

FIM. 
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casa imperial do Brasil .• . ..•.••. .. 
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I, ricas . . .... ....................... . . • 
C ,b lleirLÍl°O.:. . , , .. , .... . , , ... . . . .. , , . , .. 
G.or!~a publica .. . . .... . ............... . . . 
C.u ,rates .............................. . 
Oaldeirell'os. . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . .. 
Oalc11dan o .. ............. .. ............ . 
C mura municipal da capital ..... ... . . · ... • 

, do Paço do Lumiar ..... . 
·1 teiros . . ....... .. ... ... ............ . 
. itania do po1to .. . . .. .. . .. ........ . 

Caninteiros co1n t'.stalciros .............. . 
V/.lS,1 dos educandos . ....... .. .......... . 
cÃllraeiro.: 'JUC t ~m I olcs para alugar .. . .. . 

•1a pnlleiro,-..................•.......... 
'('J1 fe de polic1.1 ...•................•.•.. 
CoJchoeiros ..... . .............. ... . ... . 
C'.ollcgios . ...... ....... .. .. . ..... ...... . . 
Comarcas eccle.siaslicas .... .... ... ....... , .. 
!.;o r11nis,,ario va,·~rnaüor <la f I fre311ezi.~ f}, 

Citp1tal .... ,..... . ... .. . , , . f 
11 da 2• ............... . .... . 
« da 31 

.................... . 

,,: da villa do Pa,·o .......... . 
« do Bac.,n:.(a.. . .......... . 
11 dt.. Vinhacs . ............ . 
« de s . .fosé dos Indio,-, . ..... . 

Corurniss.To de v.1··· ina .............. . . . 
li'. da pra,;..1 do cotnmorcio .. .. . 

Companhia d11 apn•ndiz1>s marinheiros .. . 
, Confia11ça '.\fo ranh1:;nsc ..... . 
« Fidcli la1le ...... ,;t0 
, feliz l.embrançn .. 1 ,.:.;:e:.· r. · 
, de ilhtinin.11:io a ~az .... , . .'" 
.. naranti,1. ........... .... . . 
" Previdcnt" .. . -ç. .......... . 
« de na,·, 0(:\'a1:ão ; 1por d,1 ~fo 
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• Alcantura ....•....... . · · · · · . . . 
S. Bento .. .............. .... . 
Guimarães ............. . , ... . 
Tury-ac;sú ........ . .........•. 
f.\o,urio. . . . . . . . . . . . . ....... . 
"ianna ......... . ........... . 
1tap.1curú-mirim. . . . ........ . 
11rejo. . . . .... . ........... . . . 

) Alto-Mearim ............... . 
Caxias .................... . . . 

· Pa,.;to-;-Bons . . . ............. . 
• Chapada ... ............ . . • ... 

Carolina .................... . 
:·:lesinstico. . . . .............. . 
t:- lado ...................... . 
~ nuções eslrangdras . · ......... . 
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